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No dia 21 de setembro de 2023, às 10h, reuniram-se na sala de Reunião da Presidência da Fundação Nacional dos Povos Indígenas os membros da Diretoria
Colegiada: a Presidenta, Srª. Joenia Wapichana, a Diretora de Administração e Gestão, Srª. Mislene Metchacuna Martins Mendes; a Diretora de Promoção ao
Desenvolvimento Sustentável,  Srª.  Lucia Alberta Andrade de Oliveira;   a Diretora de Proteção Territorial,  Srª.  Maria Janete Albuquerque de Carvalho,
participou online; assim como, na condição de convidados (sem direito à voto), o Procurador-Chefe da Funai Sr. Matheus Antunes de Oliveira, participou online,
o Coordenador-Geral de Gestão Estratégica, Sr.  Artur Nobre Mendes;  e a Chefe de Gabinete da Presidência,  Srª.  Marinete Cadete da Silva.  A reunião
iniciou com a Presidenta informando os principais assuntos debatidos na reunião: Plano emergencial administrativo das coordenações regionais, regularização das
informações de transparência e prestação de contas no site da Funai, participação da Funai na COP 28. Outros tópicos foram sugeridos: repactuação de Mariana,
situação do STF em relação ao marco temporal, distribuição de cestas básicas para os Yanomami, Proposta da situação da violência contra os Povos Indígenas e a
Proteção em Terras Indígenas. A Diretora da Dages, explica que é urgente ter um plano emergencial administrativo, para dar apoio aos coordenadores regionais. A
nova proposta de reestruturação da Funai deve  incluir toda parte de criação de CTLs, CRs e serviços administrativos. Nesta questão, a cobrança está sendo
constante, no entanto, a CGU fez recomendações para algumas unidades da Funai, especificamente, para a CR de Juruá. A Diretora demostra preocupação em
relação há outras CRs, pois, estão na mesma situação. Alguns coordenadores estão sem saber como administrar, são situações graves que a CGU e o TCU estão
monitorando e, cobrando providências. O Coordenador da CGGE, informa sobre a regularização das informações de transparência e prestação de contas, comunica
que já houve uma recomendação do TCU para atualizar as informações no site, visando, a prestação de contas e transparência.  Já foi criado um grupo de
trabalho, para elaborar um documento de abertura do projeto em todas as unidades da DAGES, para disponibilizar as informações necessárias para o TCU realizar
suas análises no site da Funai, explica que a página de transparência e prestação de contas é obrigatória para todos os órgãos federais. Além disso, informa que foi
criado na página da Funai um painel que apresenta todas as informações solicitadas pelo TCU. A Diretora da DPDS, informa sobre a participação da Funai e da
delegação brasileira na COP 28. Comunica que encaminhou um formulário por e-mail para todos, no qual a presidenta sugere alguns temas. A Diretora explica
que  recebeu duas propostas de evento organizados por duas Coordenações Regionais. Além disso,  informa que está buscando parcerias para a participação da
Funai. A primeira resposta que recebeu foi da Embaixada do Reino Unido garantindo a participação da Funai em Dubai nos Emirados Árabes no período de 30 de
novembro a 12 de dezembro, na proposta dos eixos temáticos para esse pavilhão do Brasil na COP 28 , terão vários eventos e, um deles é específico sobre Povos
Indígenas e Comunidades Tradicionais com a participação da Funai. As propostas devem ser apresentadas até o dia 24 de setembro do corrente, um dos temas foi
sugerido pela Presidenta da Funai. E para encerrar a reunião foram repassados os informes pelas diretorias. 
 

ENCAMINHAMENTOS DA DIRETORIA COLEGIADA:

1. Que a Diretoria de Gestão e Administração (DAGES) tome ações de curto, médio e longo prazo, com o objetivo de solucionar problemas e descentralizar
tarefas complexas, propõe-se a capacitação e a criação de escritórios regionais, aliviando a sobrecarga das equipes em situação crítica de força de trabalho; 

2. Reunir os dados, preparar uma proposta de restruturações para as CRs, CTLs  e unidades administrativas regionais para apresentação na Dircol; 
3. Reunião sobre a Reestruturação da FUNAI agendada para o dia 25 de setembro do corrente, das 11h às 13h; 
4. Definir o número de representantes da Funai para a COP 28, em Dubai no Emirados Árabes. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________
 
Nada mais a tratar, deu-se por encerrada a 19ª Reunião da Diretoria Colegiada da FUNAI de 2023. Estes foram os termos da reunião, ocorrida em  21 de setembro
de 2023. Encaminhe-se para assinatura dos membros da Diretoria Colegiada.
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 Brasília - DF, 18 de outubro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Lucia Alberta Andrade de Oliveira, Diretor(a), em 23/10/2023, às 19:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mislene Metchacuna Martins Mendes, Diretor(a), em 31/10/2023, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Janete Albuquerque de Carvalho, Diretor(a), em 02/11/2023, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joenia Wapichana, registrada civilmente como Joenia Batista de Carvalho, Presidente, em 29/11/2024, às 13:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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